
— à violação da fiscalização do erro manifesto de apreciação, à 
desvirtuação do processo, à violação do dever de fundamen
tação do tribunal de primeira instância e à violação do 
artigo 73. o do Estatuto e da regulamentação de cobertura 
na medida em que: 

— o TFP não tomou em consideração os argumentos apre
sentados na audiência em ampliação das alegações da 
petição inicial; 

— o TFP considerou, nomeadamente, que a liberdade de 
apreciação dos médicos só diz respeito à verificação da 
patologia e não à fixação do grau de invalidez, validando 
assim o carácter vinculativo da tabela europeia de ava
liação dos danos causados à integridade física e psíquica 
que limita o grau de invalidez no caso em apreço a 
20 %, quando a junta médica o tinha fixado em 100 %; 

— à violação do conceito de prazo razoável e à desvirtuação do 
processo, na medida em que o TFP referiu durante a repro
dução dos factos um exame médico que nunca foi efectuado 
para depois concluir que os prazos de tramitação do pro
cesso da recorrente eram razoáveis. 

Recurso interposto em 13 de Setembro de 2010 — Nedri 
Spanstaal/Comissão 

(Processo T-391/10) 

(2010/C 301/76) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrente: Nedri Spanstaal BV (Venlo, Países Baixos) (Represen
tantes: M. Slotboom e B. Haan, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Admissão do recurso; 

— Anulação do artigo 1. o , ponto 9), da decisão, na parte que 
diz respeito ao período durante o qual é imputada respon
sabilidade ao Hit Groep, e do artigo 2. o , ponto 9), da deci
são, na parte que diz respeito à coima aplicada à Nedri; 

— Condenação da Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente pede a anulação parcial da Decisão C(2010) 4387 
final da Comissão, de 30 de Junho de 2010, relativa a um 

processo nos termos do artigo 101. o TFUE e do artigo 53. o do 
Acordo EEE (processo COMP/38.344 — aço para pré-esforço). 

A recorrente invoca três fundamentos de recurso. 

Em primeiro lugar, a recorrente invoca a violação dos artigos 
101. o TFUE e 23. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 1/2003 ( 1 ) e 
do dever de fundamentação. Segundo a recorrente, a Comissão 
fez uma avaliação errada da matéria de direito e de facto 
quando apenas imputou ao Hit Groep responsabilidade pelo 
período compreendido entre 1 de Janeiro de 1998 e 17 de 
Janeiro de 2002. No entender da recorrente, a Comissão devia 
ter imputado ao Hit Groep responsabilidade pelo período com
preendido entre 1 de Maio de 1987 e 17 de Janeiro de 2002. 
Com efeito, durante todo este período o Hit Groep teve auto
ridade sobre a recorrente. 

Em segundo lugar, a recorrente invoca a violação do artigo 23. o , 
n. o 2, do Regulamento n. o 1/2003, das orientações para o 
cálculo das coimas ( 2 ) e do dever de fundamentação. Segundo 
a recorrente, a Comissão fez uma avaliação errada da matéria de 
direito e de facto quando ajustou o montante máximo da 
coima, ou seja, 10 % do volume de negócios obtido no exercí
cio anterior, ao volume de negócios obtido pela recorrente em 
2009. O máximo legal do montante da coima devia ter sido 
ajustado ao volume de negócios da recorrente em 2002. 

Em terceiro lugar, a recorrente invoca a violação do ponto 23 
das regras sobre imunidade ( 3 ) e do dever de fundamentação. 
Segundo a recorrente, a Comissão fez uma avaliação errada da 
matéria de direito e da matéria de facto quando concedeu à 
recorrente uma redução de apenas 25 %, em vez de uma redu
ção de 30 %. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO L 1, p. 1). 

( 2 ) Orientações para o cálculo das coimas aplicadas por força do n. o 2, 
alínea a), do artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 1/2003 (JO C 210, 
p. 2). 

( 3 ) Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria de coi
mas e à redução do seu montante nos processos relativos a cartéis 
(JO C 45, p. 3). 

Recurso interposto em 6 de Setembro de 2010 — Euro- 
-Information/IHMI (EURO AUTOMATIC CASH) 

(Processo T-392/10) 

(2010/C 301/77) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Euro-Information — Européenne de traitement de 
l'information (Estrasburgo, França) (representante: A. Grolée, 
advogado)
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Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão proferida em 17 de Junho de 2010 
pela Segunda Câmara de Recurso no processo R 892/ 
2010-2 na parte em que indeferiu o pedido marca 
n. o 004114864 para produtos e serviços das classes 9, 
35, 36, 37, 38 e 42; 

— a recorrente solicita igualmente a condenação do IHMI nas 
despesas da recorrente suportadas no processo que correu 
no IHMI e no presente processo, nos termos do artigo 87. o 
do Regulamento de Processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «EURO ATOMIC 
CASH» para produtos e serviços das classes 9, 35, 36, 37, 38 e 
42 — pedido n. o 4114864 

Decisão do examinador: recusa do registo 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação parcial da decisão do 
examinador; recusa parcial do registo da marca requerida; deci
são tomada no seguimento do acórdão do Tribunal Geral de 9 
de Março de 2010, Euro-Information/IHMI (EURO AUTOMA
TIC CASH) (T-15/09, não publicado na Colectânea) 

Fundamentos invocados: violação do artigo 7. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), do Regulamento n. o 207/2009, na medida em que a marca 
requerida não é descritiva mas é, pelo contrário, distintiva para 
todos os produtos e serviços para os quais a marca foi recusada. 

Recurso interposto em 14 de Setembro de 2010 — 
Westfälische Drahtindustrie e o./Comissão 

(Processo T-393/10) 

(2010/C 301/78) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrentes: Westfälische Drahtindustrie GmbH (Hamm, Deuts
chland), Westfälische Drahtindustrie mbH & Co. KG (Hamm), 
Pampus Industriebeteiligungen GmbH&Co. KG (Iserlohn, Ale
manha) (Representante: C. Stadler, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos das recorrentes 

— Anulação do artigo 1. o , n. o 8, alíneas a) e b), da decisão, na 
parte em que é imputada às recorrentes mencionadas nos 
pontos 1) e 2) uma infracção ao artigo 101. o TFUE e ao 
artigo 53. o do Acordo EEE, anterior a 12 de Maio de 1997; 

— Anulação do artigo 2. o da decisão, na parte em que aplica 
solidariamente às recorrentes referidas nos pontos 1) a 3) 
uma coima no montante de 15 485 000 euros, na parte em 
que aplica solidariamente às recorrentes referidas nos pontos 
1) e 2) uma coima no montante de 30 115 000 euros, e na 
parte em que aplica à recorrente referidas no ponto 1) uma 
coima no montante de 10 450 000 euros; 

— Subsidiariamente, redução, para um montante adequado, da 
coima aplica à recorrente no artigo da decisão; 

— Condenação da recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes impugnam a Decisão C(2010) 4387 final da 
Comissão, de 30 de Junho de 2010, no processo COMP/38.344 
— aço para pré-esforço. Na decisão impugnada, foram aplicadas 
às recorrentes e outras empresas coimas por infracção ao artigo 
101. o TFUE e do artigo 53. o do Acordo EEE. No entender da 
Comissão, as recorrentes participaram em acordos, decisões e 
práticas concertadas no sector do aço para pré-esforço do mer
cado comum e do EEE. 

As recorrentes invocam oito fundamentos de recurso. 

Como primeiro fundamento, as recorrentes invocam a violação 
do artigo 25. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
1/2003 ( 1 ), uma vez que é errado imputar às recorrentes a 
participação numa infracção única e duradoura. 

No contexto do segundo fundamento, é invocada subsidiaria
mente a violação do artigo 23., n. o 3, do Regulamento n. o 
1/2003, uma vez que se verifica a violação de princípios fun
damentais do cálculo das coimas no tocante à determinação, 
pela recorrida, da duração da infracção mediante a inclusão do 
período de crise do cartel. 

Como terceiro fundamento, as recorrentes alegam que a recor
rida violou o artigo 23. o , n. o 3, do regulamento, porquanto esta, 
ao aplicar em prejuízo das recorrentes os dados constantes do 
pedido de redução da coima, violou os princípios da confiança 
legítima e da auto-vinculação da administração. 

As recorrentes alegam, no contexto do quarto fundamento, que 
se verifica uma violação do artigo 23. o , n. o 3, do Regulamento 
n. o 1/2003, porquanto a recorrente cometeu numerosos erros 
na apreciação da gravidade da infracção.
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